
Descrição do item Quantidade Preço unitário Valor total Preço unitário Valor total Preço unitário Valor total

Yoorin 1 R$4.250,17 R$4.250,17 R$3.987,00 R$3.987,00

Soma R$4.250,17 Total R$3.987,00 Total

Fornecedor selecionado: Total Orçamento R$4.250,17 3.987,00R$     

Justificativa pela escolha do fornecedor selecionado:

Preparado por: Aprovado por:

Data: Data:

Visto: Visto:

Aprovado por:

Data:

Visto:

Não encontrado

Edson

22/11/2022

Nome da sua organização: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES E AGRICULTORAS DO ASSENTAMENTO NOVA CONQUISTA II

Comparação de cotações e seleção do fornecedor

Fornecedor 3

ARAGUAIA CONFIANÇA AGRÍCOLA NÃO ENCONTRADO

O fornecedor 1 disponibiliza o produto em sacos menores facilitando o transporte, já o 2 só em quantidades maiores sendo necessário a contratação de frete.

 Não houve terceiro orçamento pois na região não havia mais fornecedores desse material.

Fornecedor 1 Fornecedor 2

Luana

ARAGUAIA

03.306.578/0034-27 Não informado

Rubem

22/11/2022

22/11/2022



 Rua Colonizador Ênio Pipino n º 6125, Setor Industrial Norte - Cep 78550-542   Sinop - MT                  
Fone (66) 3531 - 3400

Boa Tarde, 

Á Associação de Agricultores e Agricultoras do Assentamento Nova Conquista ll, Sob CNPJ: 

31.422.661/0001-39 Endereço: Assentamento Nova Conquista ll – S/Nº - Bairro: Zona Rural – 

Novo Mundo/MT.

Orçamento 00198

Yoorin Master............................................................................................R$ 3.987,00  (Big-Bag) 

Frete FOB



Observações:

Código Quant. Un. Descrição de Produtos Preço Unit. Preço Total Moeda Lista Centro

502273 0,600 TO YOORIN MASTER 1 - SC 40 KG 4.250,17 2.550,10 BRL LI Lj. Sinop

Espécie: volume(s) Quant.: 15 Peso: 600 KG Juros: 0,00 VALOR À PAGAR: 2.550,10

CONDIÇÕES GERAIS DE VENDAS E FORNECIMENTO

1ª. Por este instrumento a Vendedora vende ao cliente os produtos acima descritos pelo preço convencionado, que consta no total a pagar. A convalidação deste contrato está sujeita

à análise e aprovação de crédito, consulta aos órgãos de cadastro de inadimplentes e à formalização de garantias reais, antes da entrega dos produtos.

2ª. O preço de venda firmado neste contrato reflete a legislação tributária vigente. Vendedora se reserva no direito de ajustar o preço de venda deste contrato, em caso de mudanças

nas regras fiscais, que possam impactar o preço de venda de seus produtos no momento do faturamento.

3ª. Ressalvadas as alterações tributárias, o preço estabelecido pelas Partes é definitivo e inalterável, reconhecendo-as que as oscilações de preços são inerentes a este mercado.

4ª. Não serão aceitas devoluções, exceto se constatado produtos danificados e/ou avariados no momento do recebimento pelo Cliente.

5ª. O Cliente é responsável por todos os riscos de transporte na condição de venda FOB. A Vendedora é responsável por todos os riscos de transporte na condição de venda CIF. Nas

duas condições o risco da descarga é de responsabilidade do Cliente. Com a entrega/retirada do produtos, ocorrerá a tradição e doravante, o Cliente declara ser o único responsável

pela sua armazenagem e aplicação (Lei 4.954/04 e Lei 6.894/80) e que deverá, na forma da lei, dar a correta destinação aos vasilhames e embalagens que acondicionam os produtos.

Eventuais prescrições técnicas e receituários serão entregues por escrito ao Cliente, no ato da venda.

6ª. Se as duplicatas que originarem desta transação não forem aceitas, o Cliente/Garantidor autoriza e concorda que este contrato seja anexado às mesmas servindo como legítimo,

respondendo ainda pelo inadimplemento na forma da lei.

7ª. Pagamentos à Vendedora com cheques, apenas se nominais e cruzados em nome da ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. No caso de venda à vista, com pagamento
mediante cheque,

DOC, TED ou depósito em caixas eletrônicos, caberá à Vendedora decidir pela entrega do produto antes da compensação bancária.

8ª. As obrigações aqui contraídas poderão ser negociadas com instituições financeiras e sociedades de fomento mercantil, ficando estas autorizadas a receber e dar quitação.

9ª. A não retirada/recebimento dos produtos pelo Cliente, ensejará a obrigação de depósito, quando este deverá pagar à Vendedora o valor de R$ 20,00 (vinte reais) por tonelada/mês

ou fração, a título de armazenagem, devendo, ainda, fazer nova programação, estando sujeito à disponibilidade operacional da Vendedora.

10ª. O Cliente se responsabiliza e responde pelos casos fortuitos ou força maior.

11ª. Estabelecem que em caso de descumprimento contratual a taxa de juro simples moratório #pro rata die” será de 1% (um por cento) ao mês, correção monetária com base ao INPC, se

positivo, e a título de cláusula penal será devida uma multa contratual de 10% (dez por cento).

12ª. Este contrato é firmado em caráter irrevogável, não sendo facultado a nenhuma das partes arrepender-se sem consentimento expresso da outra, ainda que o objeto não tenha sido

entregue nem pago. A Vendedora, já em contraprestação à obrigação de pagamento pelos produtos adquiridos de responsabilidade do Cliente, separou os produtos em seu estoque para a

sua retirada/entrega. Não ocorrendo o pagamento do preço ajustado na data estabelecida e/ou havendo a rescisão deste Contrato pelo Cliente, este se obriga a indenizar a Vendedora

pelo valor equivalente a 50% sobre o valor total dos produtos adquiridos, sendo que o apurado deverá ser pago no prazo de 5 dias da quebra ou rescisão contratual.

13ª. As Partes ajustam que eventual divergência entre os valores constantes nos documentos fiscais e aqueles mencionados na cláusula primeira não impactará na alteração do preço

total deste instrumento, nem será motivo de resolução contratual.

14ª. Este contrato será automaticamente rescindido nas hipóteses prevista em lei e ainda em caso de insolvência notória, recuperação judicial, decretação de falência ou liquidação

judicial ou extrajudicial, inadimplemento de qualquer cláusula ou condição deste contrato ou de outros semelhantes entabulados entre as partes e, neste último caso, será suspenso o

fornecimento de produtos, se ainda não entregues e antecipadamente exigível, as obrigações pecuniárias deles oriundas.

15ª. A Vendedora utilizará os dados pessoais do Cliente somente nos negócios que são frutos deste mercado específico, vinculados à presente relação ou a outras que dela

originarem-se, adotando medidas específicas para tratamento deles.

16ª. As partes elegem o Foro da Comarca da Anápolis/GO para dirimir qualquer conflito relativo a este instrumento.

Adubos Araguaia Ind.e Com.Ltda Cliente

Garantidores

CPF CPF

Testemunhas

CONTRATO DE COMPRA E VENDA

Tipo de Ordem: Venda a prazo Loja

Pág: 1/1

Emissão: 21.11.2022 Número: 3728469

Vend..: LETICIA MENEGAZZO Eq. Vendas: Loja Sinop Contrato:

Modalidade Venda: Frete Fab./TO: 0,00

Cliente: ASSOCIACAO DE AGRI DO ASS NOVA Cód.Cli.: 10352645 Email: associacao.agri@gmail.com

CPF/CNPJ: 31.422.661/0001-39 Insc.Est.: ISENTO Fone/Fax: 66992567803

End.Fat/Entrega: ASSENT. NOVA CONQUISTA II S/N Mun.: NOVO MUNDO UF: MT

End.Cobrança: ASSENT. NOVA CONQUISTA II S/N Mun.: NOVO MUNDO UF: MT

Tipo Frete: FOB

Forma pagto: Depósito Bancário - AR Desconto de pontualidade: 0,00%

Venc.: 21.11.2022



https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


DAC7.9059.A900.F465.E419.CF94.F450.F89AAutenticação Eletrônica:

0,00Tarifa (R$):

Adubo  Descrição:

CREDITO EM CONTAFinalidade:

2.550,10Valor a Transferir (R$):

12:14:58Hora da Transferência:

22/11/2022Data da Transferência:

03.306.578/0001-69CNPJ:

Adubos Araguaia ind comFavorecido:

504965-2Conta Destino:

Conta CorrenteTipo de Conta Destino:

3307Cooperativa/Agência:

BANCO DO BRASIL S.A.Instituição:

1629535741Número de Controle:

Associado: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS DO ASSENTAMENTO NOVA
CONQUISTA II
Cooperativa: 0818
Conta Corrente: 23849-3

TED Outra Titularidade

* A transação acima foi realizada via Aplicativo Sicredi conforme as condições especificadas neste
comprovante.
* Os dados digitados são de responsabilidade do usuário.
* Em caso de agendamento, a efetivação da transação ocorrerá mediante disponibilidade de limite, saldo e
demais requisitos do serviço. Acompanhe sua conta e sempre confira a execução dos agendamentos na data
programada.
Serviços por telefone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)
SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519
Atendimento aos deficientes auditivos ou de fala 0800 724 0525


